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AO PROJETO DE LEI Nº 015/07

 
 

RELATÓRIO
 
 

O Projeto de Lei em pauta, de autoria do Vereador SINEY ANTONIO 
SALOMÃO, que “Institui no Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
o Dia Municipal da Imigração Japonesa”, foi encaminhado a esta Comissão de 
Educação, Cultura, Lazer e Turismo, para elaboração do competente Parecer 
quanto aos aspectos pertinentes.

 
O presente Projeto tem como finalidade instituir em nosso Município, o ‘Dia 

Municipal da Imigração Japonesa’, a ser comemorado anualmente no dia 18 de 
junho, data em que se comemora no Brasil, o Dia Nacional da Imigração Japonesa. 

 
Temos como tradição em nossa cidade a ‘colônia japonesa’ composta pelas 

famílias dos imigrantes japoneses que aqui chegaram e se instalaram nas fazendas 
de café e algodão formando um núcleo forte e extremamente unido. Passados todos 
esses anos, reconhecemos nesses nossos irmãos exemplos de união, trabalho, 
força, e solidariedade, com prestação de diversos serviços a nossa comunidade, o 
que demonstra a manutenção da identidade cultural japonesa local. 

 
 
 

VOTO DO RELATOR
 
 
Isto posto, dentro de todos os aspectos que competem à esta Comissão 
analisar, manifesto meu voto favorável  à aprovação do Projeto de Lei Nº 015/07, 
recomendando à Comissão emitir Parecer Favorável.
 
 
 

Sala das Comissões, 12 de abril de 2007.
 
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente e Relatora
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A Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo, nesta data reunida, 
para apreciar o Projeto de Lei Nº 015/07, de autoria do Vereador SINEY ANTONIO 
SALOMÃO, que “Institui no Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
o Dia Municipal da Imigração Japonesa”, após ouvir os argumentos da nobre 
Vereadora Relatora, faz do competente Relatório o seu Parecer, emitindo, portanto, 
ao presente Projeto, PARECER FAVORÁVEL, reservando ao Plenário a decisão 
final.

 
 
 

Sala das Comissões, 12 de abril de 2007.
 
 
 
 

ALMIRA RIBAS GARMS
Presidente

 
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
Vice - Presidente e Relatora
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Secretária

 
 
 
 


